
INDICAÇÃO Nº 
784
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, que se digne determinar, através dos órgãos competentes, a liberação de recursos para construção de novo prédio para a sede da Base Operacional da Polícia Militar Rodoviária no Município de Florínea. 

JUSTIFICATIVA

A Polícia Rodoviária tem prestado um trabalho inestimável a população paulista com sua função de patrulhar, orientar motoristas e pedestres e controlar o tráfego de nossas rodovias.

A atual Base do Posto Policial se encontra instalada no Km 450+500, da SP 333 - Rodovia Miguel Jubran, município de Florínea, na divisa entre os Estados de São Paulo e Paraná, foi construída em 1977. Portando, há mais de 30 anos. 

Embora tenha passado por várias reformas, não mais atende as necessidades dos Policiais Militares e também dos usuários daquela rodovia, que segundo estatística do DER (2006) o Volume Diário Médio se encontra  em aproximadamente 3.700 veículos por dia.

A liberação de recursos na ordem de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) para a construção de um novo prédio da Base Operacional da Polícia Rodoviária de Florínea, merece a atenção do Governo do Estado, pelo fato desse Posto Policial ser muito atuante na repressão à criminalidade e ao tráfico de drogas e como porta de entrada para motoristas que são oriundos de outros estados e de países vizinhos
Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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